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INTRODUÇÃO 

 
Atendendo as legislações e no intuito de aprimorar a qualidade da gestão 

previdenciária do RPPS, foi emitido pelo Comitê de Investimento do PREVBRILHANTE, 

este Parecer de Análise do Relatório Mensal dos Investimentos do PREVBRILHANTE. 

Neste Parecer, iremos analisar os seguintes tópicos: 

 
• Relatórios de Investimentos, disponibilizado pela Assessoria de 

Investimento; 

• Enquadramento da carteira do RPPS perante à sua Política Anual de 

Investimentos; 

• Enquadramento dos Fundos de Investimento da carteira do RPPS perante 

à Resolução CMN em vigor; 

• Análise dos Riscos e Volatilidade dos Fundos de Investimento; e 

• Análise dos Riscos e Volatilidade das Instituições Financeiras. 
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ANÁLISE DO RELATÓRIO MENSAL DE INVESTIMENTO 

 
Figura 1 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 7 
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Figura 2 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 9 
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Figura 3 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 10 
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Figura 4 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 11 
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Diante da análise da carteira de investimento perante à Política de Investimentos 

e a Resolução CMN 4.963/2021, verificamos que a carteira do PREVBRILHANTE se 

encontra aderente aos Limites definidos no PAI/2024 (revisão aprovada em 01/08/2024) 

e na Resolução CMN 4.963/2021. 

Atualmente o Patrimônio Líquido (PL) do PREVBRILHANTE é R$ 216.278.270,28 

milhões de reais, sendo dividido entre os seguintes setores de investimentos: 
 

• 85,3% em Renda Fixa; 

• 8,2% do PL em Renda Variável; e 

• 6,5% do PL em Investimentos Estruturados. 
 
 
 

Figura 5 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 20 
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• RENTABILIDADE DA CARTEIRA 

Analisando a Rentabilidade da carteira e a Meta Atuarial do RPPS, atualmente o 

RPPS possui uma rentabilidade da carteira acumulada de 3,77% a.a., e a Meta Atuarial 

acumulada no período é de 7,23% a.a., ou seja, até o momento a carteira do 

PREVBRILHANTE rentabilizou 52,17% da Meta Atuarial. 

 

Figura 6 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 54 

 
 
 

Figura 7 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 53 
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ANÁLISE DOS RISCOS DOS INVESTIMENTOS 
 
 

• RISCO DE MERCADO 

Entende‐se que o Risco de Mercado é o risco de oscilações de preços dos ativos 

conforme o cenário macroeconômico no período. Este risco é voltado para a volatilidade 

dos papéis, ou seja, as oscilações nos preços dos papéis, sobretudo de Renda Fixa 

(Títulos Públicos e fundos atrelados à inflação) e Renda Variável (ações, dólar e etc..). 

Analisando o Risco de Mercado (Volatilidade) dos Fundos de Investimentos, que 

compõem a carteira do RPPS, encontramos a seguinte classificação de Risco de 

Mercado, disponibilizado nas Lâminas de Informações Essenciais dos Fundos de 

Investimentos. 

 

Figura 8 ‐ Informação retirada do 2° Relatório Trimestral de Investimento de 2024 ‐ Pág. 31 
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Dentro da carteira do RPPS, há Fundos sensíveis às oscilações de Mercado, 

conforme imagem acima, portanto, classificamos pela ordem do mais sensível até o 

menos sensível, conforme o Risco de Mercado, temos: 

• 1 Fundos de Investimentos com Risco de Mercado Muito Alto; 

• 9 Fundos de Investimentos com Risco de Mercado Alto; 

• 7 Fundos de Investimentos com Risco de Mercado Médio; 

• 10 Fundos de Investimentos com Risco de Mercado Baixo; e 

• 2 Fundo de Investimento com Risco de Mercado Muito Baixo. 

 

• RISCO DE CRÉDITO 

Entende‐se que o Risco de Crédito é a possibilidade de o devedor não honrar seus 

compromissos. Nesse caso, investimentos que possuem risco de insolvência financeira 

são obrigados a se submeter a classificação de risco por Agências de Rating. 

Diante da análise do Risco de Crédito dos Fundos de Investimentos, podemos 

observar na imagem abaixo, que a maioria dos Fundos de Investimentos da carteira não 

precisam de Análise de Rating. Entretanto, há alguns Fundos de Investimentos em Renda 

Variável que possuem em sua carteira de Investimento concentração em Ativos 

Privados, e por conta disso, necessitam de Análise de Rating para verificar o risco de 

insolvência financeira. 
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Figura 9 ‐ Informação retirada do 2° Relatório Trimestral de Investimento de 2024 ‐ Pág. 33 

 

 

Assim como foram analisados os Fundos de Investimentos, as Instituições 

Financeiras que recebem Recursos do RPPS, também precisam de Análise de Rating, 

conforme imagem abaixo: 

 

Figura 10 ‐ Informação retirada do 2° Relatório Trimestral de Investimento de 2024 ‐ Pág. 33 
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Figura 10 ‐ Informação retirada do 2° Relatório Trimestral de Investimento de 2024 ‐ Pág. 34 

 
 

Tantos os Fundos de Investimentos, quanto as Instituições Financeiras aplicados 

pelo RPPS possuem excelentes notas de Rating. 

 
 

• RISCO DE LIQUIDEZ 

Entende‐se que o Risco de Liquidez é o risco de o investidor não conseguir dar 

liquidez ao ativo financeiro (vender) ou conseguir liquidez abaixo do preço de mercado 

ou abaixo do preço de aquisição (compra). 

Analisando a distribuição dos recursos disponíveis e imobilizados do RPPS, 

verificamos que o RPPS possui 24,37% do PL, equivalente a R$ 52.717.705,63 reais 

aplicados em recursos com data de carência e/ou vencimento, e 75,63%, equivalente a 

R$ 163.560.564,65 reais aplicados em recursos disponíveis para resgate no ano, 

podendo ser resgatado a qualquer momento. 

O PREVBRILHANTE aplica 0,24% do seu Patrimônio Líquido em um Fundo de 

Investimento Imobilizado (FIDC PREMIUM), que se encontra em condomínio fechado. 

O prazo de duração do Fundo estava previsto para ser liquidado em 19/08/2023. No 

entanto, conforme o Termo de Apuração da Consulta Formal apurada em 08/08/2023, 

foi deliberada a Prorrogação do Prazo de Duração do Fundo, que será postergado até 

19/08/2028. A prorrogação do prazo de duração do FUNDO, fez com que ele se tornasse 

o ativo com o maior tempo de liquidez na carteira do PREVBRILHANTE. 
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Figura 11 ‐ Informação retirada do Relatório Mensal de Investimento de setembro/2024 ‐ Pág. 25 

 
 
 

• PERFIL DA CARTEIRA 

Perfil que tem o objetivo de buscar ganhos acima da inflação. A carteira possui 

uma grande concentração de ativos moderados, mas busca investir um pouco em ativos 

arrojados. Para investidores que possuem obrigações de longo prazo (como Planos de 

Previdência) é o perfil mais indicado. 

A carteira com perfil Moderado Com Tendência Arrojada, busca investimentos que 

rentabilizam acima da inflação, mas que podem apresentar rentabilidades negativas no 

curto prazo. Para investidores que possuem obrigações de longo prazo é o perfil mais 

indicado, pois os investimentos podem oferecer ganhos mais vultuosos no médio e 

longo prazo. Esse tipo de perfil é o mais equilibrado, entre cumprir a Meta Atuarial e se 

proteger um pouco das oscilações de mercado. 
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ORIENTAÇÃO DA ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS 
 

No mês de outubro/2024, convém o RPPS aplicar os recursos da seguinte forma: 

 
Em setembro, o COPOM reverteu o ciclo de redução da Taxa Selic, elevando‐a para 

10,75%. a.a. Segundo o Boletim FOCUS do Banco Central, a projeção é a Taxa Selic 

finalizar 2024 em 11,25% a.a. Nesse caso, com a elevação da Taxa Básica de Juros, 

convém os investidores passarem a elevar o percentual aplicado em índices 

Conservadores (DI e IRF‐M1), priorizando o índice DI. 

Com a previsão do Boletim FOCUS do Banco Central de elevação da Taxa Selic para 

11,25% a.a. no final de 2024, convém os investidores evitarem os índices IMA. Os índices 

IMA possuem uma correlação inversa com a Taxa de Juros (sempre que a Selic sobe, os 

índices IMAs caem). Convém nesse momento os investidores suspenderem aplicação 

em índices IMAs de médio (IMA‐B 5) e longo prazo (IRF‐M; IMA‐B; IRF‐M 1+ e IMA‐B 

5+) e aplicar parte dos recursos nos Fundos Vértices, para aproveitar que as Taxas de 

Juros oferecidas pelos Vértices estão superando a Meta Atuarial. 

Com a previsão do Boletim FOCUS do Banco Central de elevação da Taxa Selic para 

11,25% até o final de 2024, convém os investidores diminuírem o apetite por Renda 

Variável. O mercado de ações possui correlação inversa com a Taxa de Juros (sempre 

que a Selic sobe, a tendência é a Bolsa de Valores desvalorizar). Esse fato é devido que 

a elevação dos juros encarece o financiamento para as empresas investirem e encarece 

o financiamento para as pessoas consumirem bens e serviços, desaquecendo a 

economia. Convém os investidores evitarem Renda Variável neste momento. 

 Para o mes de outubro/2024, é recomendável que o PREVBRILHANTE aplique os recurss 

provenientes do Aporte Financeiro (valor integral) no indexador IDKA 2 A que geralmente tem menor 

volatilidade. Isso significa que eles tendem a ter movimentos de preço menos drásticos ao longo do 

tempo, se mostrando mais estável em momentos de oscilação e tendo retornos acima dos índices 

Conservadores. Sendo no fundo FI CAIXA 14 BRASIL IDKA IPCA 2 A TP RF LP (CNPJ: 14.386.926/0001-

71) na conta corrente 71004-7, já aprovado pelo Conselho Curador. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto no Parecer, não há indícios que possam a vir prejudicar a 

aprovação das aplicações dos Recursos do PREVBRILHANTE no mês de outubro/2024 

pelo Comitê de Investimento. Portanto, encaminha‐se este Parecer com análise 

favorável para avaliação do Conselho Deliberativo e Fiscal do PREVBRILHANTE. 

 
 
 

Data: 23 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVONE BEZERRA ALVES 
DIRETORA PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

 

VALERIA CARLOS DE LIMA 
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